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PREFElTlJRA MUNICIPAL DA ESTc\NCIA , 
TUIUSTICA DE IBITlNGA 

o PRRl'EITO ~!UNICIPAL EM EXERclcIO 0A ES 

TANcIA TURíSTICA DE IBTTINGA p Estado de são paulo t em conformidade ero. 

a Lei Orgânica do M.t:nicipio, e nos termos da Resolução nQ 2~21a/96,da 

Câmara Municipal, promulga a seg~inte Lei: 

ARTIGO lQ - Fica O Prefeito Munici.pal 

autorizado a adquirir ou desapropriar,- amiqável ou judicialmente, um 

imóvel com 145.200,00 metros quadrados ?ertencentes ao Dr. Oswaldo E~ 

tiná Tonini e S~a mulher, e ao Dr. RellatC Bocca e sua mulher - matri

cula nº 20~052 do car~óric de Registro de Imóveis de Ibitinga* 

PA~GRbFO úNICO - A área a ser adquiri

da destinar-se-ã a construção de Casas Populares. 

ARTIGO 29 - Fica. o Prefeito M:unicipal 

• auto:r~zado a abri.r c.rédito espec':al no valor 

• e cinqüe.nta mil reais) que se destina àquela 

de R$ 150.00Q,00 

adquis::"ção. 

(cento 

• • ARTIGO 39 - O presente crédito será co-

• berto COIr, rec'J.l:"SO proveniente do excesso de 

~ cado no corrente exercicio~ .. 
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Registrada e publicada 

de agosto de 1996. 

Serviços Gerais 

na Diretoria de 

Arquivo e 


